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LEI N" 01U2005, Riacho de Santana/RN. 30 de Dezembro de 2005.

Autorizo o Poder Executivo Municipal a abrir
CrediÍo Suplementar da importância de ÀE
800.000,00, (Oitocentos Mil Reais), e outras
providências.

O PREFEITO MTINICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal n.' 4.320164, e Legislação
Complementar em vigência.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e EU sanciono a seguinte lei:

Art. ln - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar da importância de
R$ 800.000,00, (Oitocentos Mil Reais), para acorrer com despesas correntes e de capital, durante o

exercício corrente.

Lrt.2' - Constitui recursos para acorrer com as despesas clo presente Projeto de Lei, o a
andação das dotações das Secretaria descritas abaixo:

SECRETARIA DE MUL. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS R$ 180.000,00
SECRETARIA DE MUL. DE OBRAS E SERV. URBANOS R$ 42O.OOO,OO

SECRETARIA DE MUL. DE SAUDE R$ IOO.OOO,OO

SECRETARTA DE MUL. DE ASSISTÊNCIE SOCIAL R$ IOO.OOO,OO

TOTAL GERAL R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais)

Art. 3o - A despesa será classificada por decreto Executivo:

Art. 4' - Este Projeto de Lei erÍrará em vigor na data de sua aprovação pelo o Poder

Legislativo, retroagindo seus efeitos a 301 1212005.

Art. 5" - Revogam-se às disposições em contrário

Riacho de Santana-RN. 30 de dezembro de 2005.

Raimundo Nonato dos Santos

Prefeito


